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O Vereador que abaixo subscreve propõe à

nobre mesa, consultado o Plenário, na forma

regimental, que este documento seja lido em

Se-ssão e encaminhado à prefeita Eliene

Liberato.

paraaptitticade som automotivo e manobras de motocicletas',

Justificativa:

A presente indicação visa garantir aos praticantes de som automotivo e de manobras de

motocicletas um local adequado para essas práticas, haja vista que nossa cidade é

carente de espaço de lazei. A definição de um local adequado visa atender aos

praticantes de som aúomotivo e diminuir a incidência de manobras e direção perigosa

ã* vias públicas, principalmente as reahzas com motocicletas.

í j*p"rrrrr. dáriu.u, que os mercados de som automotivo e de motocicletas são

responsáveis por geração de emprego e renda em nosso município, sem contar que se

traia de uma importante forma delazet' . L,--^
Precisamos tratar os praticantes dessas modalidades não de forma pejorativa' mas sim

como pessoas qo.- q:rr.r.r se divertir. Portanto, resta aO poder público gatantir a

segurança dessas p..rour, que muitas das vezes acabam infligindo a lei por falta de

espaço e oPção.

A definição de um espago adequado também contribuirá com a fiscalização'

Diante da necessidade que se observa é que solicitamos à respectiva proposição'

Agradeço antecipadamente a atenção'
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